
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000893 Estado da Bahia - segunda-feira, 25 de outubro de 2021 Ano 5

Contrato

                                                                          
	 										Setor	de	Licitações	e	Contratos	

	

__________________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia  

Tel: (73) 3537 - 2125 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2021. 

 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviço, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo 
qualificadas e assinadas, tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente 
aceitam, outorgam e ratificam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei nº 
8.666/93 e alterações, instaurado através do Processo Administrativo nº 107/2021 e Processo de 
Inexigibilidade nº 006/2021, homologado no dia 01 de outubro de 2021, a saber: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, 
Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora do RG nº 647185761 SSP/BA e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00. 

CONTRATADA: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecido na Rua Engenheiro 
Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife – Pernambuco, CEP 52.061-022, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 35.542.612/0001-90, neste ato representado pelo Senhor 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 2.377.431 SSP/PE, 
inscrito no CPF nº 377.377.244-00, residente e domiciliado à Rua de Apipucos, 317, Ap 901, Apipucos, Recife- 
Pernambuco, CEP 52.071-000. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria jurídica integral, objetivando 
o estudo, levantamento e propositura de demandas judiciais e/ou administrativas, visando a redução de 
despesas correntes e recuperação de créditos provenientes da relação de consumo de energia elétrica pelo 
município. 

1.2. Detalhamento dos Serviços: 

a) Estudo técnico a fim de traçar estratégias, planilhar valores e relacionar os benefícios, 
frutos da prestação, que serão incorporados à receita municipal; 

b) Recuperação do crédito através de demandas judiciais e administrativas; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária, 
conforme o especificado abaixo: 

Unidade 
Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 0.2.42 / 0.1.00 
2.003 – Manut. das Ações 

Administrativas da Secretaria 
Municipal de Gestão 

3.3.9.0.39.00 – Outros 
Serviços Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO –   
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3. Contratualmente, de acordo com autorização legal da Lei nº 8.666/93, propõe-se a remuneração honorária de 
20% (vinte por cento), ad exitum, sobre o benefício econômico efetivamente proporcionado ao município e 
condicionado a que isso venha a ocorrer. 

3.1.1. - Pelos serviços enumerados no objeto deste contrato, as despesas serão computadas da seguinte forma: 
60 % do valor da nota fiscal emitida referente a prestação de serviços será computado com despesas 
com pessoal e 40 % (quarenta por cento) computado como insumos, não podendo ser contabilizado o 
valor total dos serviços prestados previstos no art. 20, inciso III, alínea a e b da Lei 101 de 04 de maio de 2000. 

3.1.2 Os preços poderão ser reajustados para manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme 
acordo entre as partes, pelo índice estabelecido pelo Governo Federal. 

3.1.3 Nos preços ofertados da Contratada, já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

4.1 O Contrato terá início com a assinatura do mesmo e vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
de acordo com o art. 57 inciso II do Estatuto das Licitações, Lei 8.666 de 21/06/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 A Contratada obriga-se  

a) Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigidas; 

b) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato; 

c) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação de serviços; 

d)  arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado a Contratante e/ou terceiros, inclusive por seus 
empregados;  

e) A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelas legislações pertinentes; 

5.2 A Contratante obriga-se a: 

a) no caso de supressão dos serviços, se o contratado já houver realizado os trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela contratante pelos custos contratados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.  

b) havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a contratante deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico financeiro inicial.  
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c) ressarcir o contratado quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito à devolução de garantia; pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e 
pagamento do custo da desmobilização.   

                                                            

CLÁUSULA  SEXTA - REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da contratante, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao Contrato que 
determinará se necessárias, à regularização das falhas observadas. 

6.3. No valor contratado estão inclusos todos os custos dos serviços, tais como: mão-de-obra, encargos sociais e 
fiscais, impostos e taxas, despesas administrativas, transportes, seguros, lucro etc. 

6.4. a Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição da entrega dos serviços em desacordo 
com as especificações e disposições deste Contrato. 

 
6.5. a Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará a contratada às 
sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores garantida prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

7.2. Incidirá ainda em multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso, após trinta dias de 
atraso, incidirá multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor da parte de serviços não entregue no prazo 
estabelecido no documento de licitação, além da retenção do pagamento, enquanto perdurarem quaisquer 
pendências da Contratada, junto à Contratante. 

7.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, inclusive a rescisão de 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO/E RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei 8.666/93 e Alterações de Posteriores e normas que norteiam a Administração Publica. 

Constituem motivos para rescisão de contrato: 

8.2. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; o cumprimento irregular de 
cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração 
a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados. 

8.3. O atraso injustificado no início dos serviços; 

8.4. A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à contratante; 
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8.5. Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

8.6. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 8.666/93; 

8.7. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que     haja 
conveniência para a Administração. 

8.8.  No caso de rescisão deste Contrato, a Contratada receberá, apenas o pagamento relativo aos serviços 
entregue para a contratante. 

8.9 Observadas, por tanto à disposições da Seção V, Capítulo III da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, o contratante providenciará a publicação no 
D.O.M., em resumo, o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 

10.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - TRIBUTOS E DESPESAS 

11.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela administração: quando 
houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; quando 
necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

12.2. Por acordo das partes: quando conveniente a substituição da garantia de execução; quando necessária à 
modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

13.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, ressalvadas as 
sub-empreitadas de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para 
autorização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GARANTIA DO CONTRATO 

14.1. Nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 a CONTRATANTE designará um responsável pela a 
Fiscalização, Acompanhamento e Gestão de Contratos, fiel cumprimento dos seus efeitos de direito. 

14.2. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento devido, 
deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

14.3. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do art. 56 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15. Fica estabelecido o Foro da Comarca do município contratante para dirimir qualquer dúvida decorrente da 
aplicação deste contrato. E assim, por estarem justo e acertado, as partes subscrevem o presente termo em três 
vias idênticas e de igual teor para tornar bom, firme e valioso. 

Ibirataia/BA, 01 de outubro de 2021. 

 

_______________________________                                         ___________________________________ 
ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                                   BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO      
            CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA      

 

                                                                                            

TESTEMUNHAS: 

 

 

 ___________________________                                           ___________________________ 
       EDMILSON REIS DE MOURA                                                    RAFAELLA MELO DE OLIVEIRA 

    CPF: 263.406.825-53                                                                CPF: 007.451.635-30 
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